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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

Termo de contrato celebrado entre
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDf, e

empresa VEC HOSPITALAR LTDA,
forma abaixo.

()

a

na

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa política e jurídica de direito
Público. inscrito no C.N.P.J/MF sob no 11.370.68210001-40. sede à praça Dr.
Clodoaldo Passos no 206, CEP 49760-000, cidade Rosário do Catete/SE.
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pela
Gestora a Sra. Glicia Karine Araújo Fontes, portadora do RG n. 1.326.967
SSP/SE e CNPF/MF 797.300.795-72 e do outro lado a empresa VEC
H0SPITALAR LTDA- 07.555.27010001-08 com sede na Avenida colelora.
100 - Quadra Única, Lote 0 Conjunto Fernando Collor de Mello. Nossa
Senhora do Socorro/SE - cEP: 49160-000. neste ato, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Diego Conde dos Santos,
brasileiro. inscrito no CPF/MF sob o no 966.XXX.XXX-49. para o fim
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do
processo de Dispensa de Licitação n" 27 12023-FMS, com base na Lesislacào
em vigor e as cláusulas a seguir ajustadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO
I.l. constitui objeto deste contrato é a Aquisição de unidades de compressas de
gaze Rayon com A.G.E do município 7,5x i 5cm, spray barreira 50ml e
solução PI-lMB 350 ml, para atender as necessidades do tratamento cle saúde
da jovem Laynara Moniely dos Santos, cidadão do município e usuária dos
serviços de saúde. pelo período de 60 dias ou até a homologação prôcesso
licitatório. Pregão Eletrônico 0612023 do FMS.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO, E FOR}IA DE PAGAMENTO
2.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará a conrrarada a aquisi.cao ao
material médico hospitalar para atender as dos serviços da Saúde. Objeto deste
contrato o valor global de R$ 23.996.80 (vinte e três mil novecentos e noventa e seis reais
e oitenta centavos).

PraÇa Clodoaldo Passos, 206. Bairro: Centro - CEP: 49 760-000
C.N.P.J.: 11.370.682/0001-40 Rosário do Catete - Sergipe

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR
UN IT.

VALOR
TOTA L

0l Solução PHMB,350ML UND 8 R$ r 42,80 R$ l .142,,10
0l SPRAY BARREIRA 5O ML UND 8 R$ r 8s.60 | ns r.+r+.ro

0l
COMPRESSA DE GASE RAYON
COM A.G,E 7,5XI5CM UND 1440 R$ 14,84

R$

21.369,60
VALOR TOTAL R$2i.996.80

CONTRATO N" 3212023 - FMS
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

2.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas scrá de l5 (cluinze ) dras

contados â partir da entrega dâ notâ fiscal, devidarnente atestada e acompanhadas

das certidões negâtivas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de finanças) devendo
csta ser apresentâda, com o atesto do recebimento do servidor público responsável
pela conferência da mercadoria, acompanhadas da seguinte docr:nrcntação hábil à

quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de

recebimento, atestado pelo setor competente, Certidão de Rcgularitlade Fiscal corrr

as Fazendas Federal. Estadual, Mulicipal. INSS. FGTS c Certidâo dc Debitos
Trabalhistas.

2.3. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada nào
tenha concorrido para tânto, como critério de atualização financcira dos valores a

serem pagos desde a data final de cada período de aferição até â data do efetir tt
pagamento, será procedido a título de inadimplência, o pagântento dc l7o (um por
oento) ao mês de juros.

2.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE e letuará a re tençio na

tÍibutos e contribuições previstas em lei, desde que os rnesmos sc.jam

sobre os produtos fornecidos.

lonte dos

incidentes

2.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA cnquanto houvcr
pendência de liquidação da obrigaçào financeira em virtude dc penalidadc ou
in adimplênc ia contratual.

2.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo dc 12 (doze) meses do
contrato, exceto por forçade legislação ulterior que o permita, porém. poderá haver
revisão de valores. visando manter o equilíbrio econômico -financeiro inicíal <ia

proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n" 8.666/93, dcsdc Auc
demonstrado, por paÍte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados
no ntercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e ,ou fato c.la

administraçào.

CLAUS[]L.{ TERC]EIRA - DO PRAZO
3.1. O presente Contrato terá vigência de 60(sessenta) dias, contados a par.tir cla

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguat período dc acor<io com a

lei ou até a homologação processo licitatório, Pregão Eletrônico 06/2023 do
FMS

Praça Clodoaldo Passos, 206. Baino: Centro - CEP: 49.760-000
C.N.P.J.: 11.370.682100A1-40 Rosário do Catetê - Sergipe
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRTOS
4.1. As despesâs decorrentes do presente Contrato correrão por conta da tlotaçào
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

U.O - 46001 - Fundo Municipal de Saúde
P.^ - 6330 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

E.D - 33903000 - Material de consumo
F.R 15001002- Identificação das despesas com ações e serviços públicos dc saúde

CI.ÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

5.I. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

5.1.1. Manter, durante toda a vigência do Contrâto, as condições dcterminadas no
procedimento de dispensa, sob pena de sua rescisão e âplicação das penalidades ora
previstas:

5.1.2. Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter a perfeita prestaçào de
serviços, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualqucr. natul.e zâ à
Secretaria;

5.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrenles
do fornecimento, inclusive âs de natuÍeza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Secretaria comprovante de quitação com os órgãos conipetcntcs;

5.1.4. Rcsponsabilizar-se por eventuais multas, municipais- estaduais c fcdcrais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durantc a prestaçãol

5.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secrctaria ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da prestação, nào excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamentrr pela
Secretaria;

5.1.6. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer ourros
Tcrmos de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimcnto:

5.1.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a
Prefeitura. sem prévia e expressa anuência.

5.1.8. Não realízar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a exprcssa anuôrrcia da
Sc c re taria.

5.1.9. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidadcs
apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais c ncr
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação formal dcsta
Administraçào, o(s) gêneros cujos padrôes de qualidade. segurança e Í'inalidade nào
se preslem ao seu fim específico.

5.2. A ADMINISTRAÇÀO SE OBRIGA A:

Praça Clodoaldo Passos, 206. Baino: Centro - CEP: 49.760-000
C.N.P.J.: í 1.370-682/000í -40 Rosário do Catete - Sêrgipe
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5.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA rodas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentos do prescnte
Contrato. consoante estabelece a Lei n" 8-666193.

5.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da prestação de serviços.

5.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
prestação de serviços do objeto do Contrato.

5.2.4. Providenciar o pagamento à CoNTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados.

5.2.5. Receber os produtos. entregues pela CONTRATADA, desde quc cstejaln cm
conformidade com as especificações contratadas.

5.2.6. Prestar informações e esclarecimentos
CONTRATADA.

que venham a ser solicitados pela

CLAUSULA SEXTA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIvAS

6.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste contrato
ou.comprovada a prática de fraude de qualquer espéciê, em relação a. objcto dcsta
licitaçã.o,. a Administração -Municipal poàerá, garantida a ampla d"lera e ocontraditório, aplicar, cumulatir.a óu isoladamenle e observado' o pr.incípio daproporcionalidade, as seguintes sanções:

6.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, atravós de ofíci., sobrc a
existência de faltas leves, relacionadas com à execuçâo do objeto destc conrrato.

6.1 .2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:

§ l': o atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contrâtual gravissi*a,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

Parágrafo Prirneiro: considera-se âtraso tanto a ausência nâ prestaçào de serr.iços,
como a prestação de serviços não prestada em sua totalidade ;

atraso superior a 30 (trinta) dias é considcrado infraçào
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das dernais

6 2. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipar no
p1a19 de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificaçào, podendo o fUN»O
MUNICIPAL DE SAUDE, descontar de eventuais pagamentos devidos à ricitante.
cobrar administrâtiva ou judiciatmente, pelo processõ de execução riscal, com os
respectivos encargos previstos em Iei.

6.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) rJias
úteis, a contar da respectiva ciência.

6.4. Se o motivo da inexecução das obrígações ocorrer por comprovatlo
impedimento ou de reconhecida força maior, deriidamente justif icàdo e aceito pelo

Parágrafo segundo: O
contratual grav íss iur a,
penalidades.

Praça Clodoaldo Passos, 206. Baino: Centro - CEp: 49.760-000
C.N.P.J.: 11.370.68200A1-40 Rosário do Catete - Sergipe
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MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, a CONTRATADA ficará isenta das peualidades
rnencionadas.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA RESCISÃo 1nrt.55, vII da Lei n' 8.ó66193).

7.1. Este Contrato poderá ser rescindido independentemente de nolificaçÔcs ou

interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisào do

Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei
n".8.666i93;

7.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por convettiêncra
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açào

ou in terp e laç ão judicial.

7.3. No caso de rescisão do Contrato, o Contrâtan1e fica obrigado a conrunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias dc antcccdência.

7.4. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta c[áusula, nenhum ônus

recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'
do artigo 79 daLei n'. 8.666/93 e alterações;

7.5. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa ou amigável prevista no § l'
do art. 79, da Lei no 8.666193 são assegurados à CONTRATANTE os direitos
previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da citada Lci.

7.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 78 da Lei n' 8.666193.

CLAUSULA OITAVA D.{ EXECUÇÃO, DOS SERVIÇOS E DA
FISCALIZAÇÃO.
8.1. A execução do contrato se dará em conformidade com o disposto nos arts. 66 a

71 da Lei n" 8.666i93.

8.2. A empresa deverá efetuar, o brigatoriam ente, a entrega c instalação do

equipamento no local determinado por esta Secretaria Municipal, uunr prazo
máximo de 72h (setenta e duas) horas contado a pârtir da assinatura deste contrato.

8.3 - Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a

re sponsab ilidade de servidora designada em portaria específica, deste Orgào. para

acompanhar e fiscalizar execuçào do presente Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidadc da

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedirnenÍos sào

adequados para garantir a qualidade desejada.
Praça Clodoaldo Passos, 206. Baino: Centro - CEP: 49.760-000

C.N.P.J.: 11.370.6820001-40 Rosário do Catete - Sergipe
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MUNICÍPIO DE ROSÁRJO DO CATETE
§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contrâtada de suas responsabilidades
contratuais.

8.4. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73- II. a e b, da
Lei L666193 .

CLÁUSULA NONA PRIMEIRA _ DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Carmopólis/SE Distrito Judiciário de Rosário
do Catete/SE, Estado de Sergipe, para dirimir as questões que por ventura vcnham a

surgir na execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros. por mais privilegiados que sejam ou pos sam vir a ser.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de iguaÍ teor e para um só efeito, junramente com âs
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e [egais efeitos.

Rosário do Catete/SE, l2 de julho de 2023
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VEC HOSPITALAR LTDA
Diego Conde dos Santos
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